ESTADO DO PARANA

LEI N. 7353.
Autora: Vereadora Edith Dias de Carvalho.

Outorga ao Doutor Léo Sérgio Ruggeri o
Titulo de Cidadio Benemérito de Maringa.

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO
DO PARANA, aprovou e eu, PREFEITO
MUNICIPAL, sanciono a seguinte

LEI :

Art. 1.° Fica outorgado ao Doutor Léo Sérgio Ruggeri o Titulo de
Cidadéao Benemérito de Maringa. :

Art. 2.° O Diploma, a ser conferido nos termos do artigo anterior, ser-

lhe-a entregue em Sesséo Solene, em data prewamente fixada pelo Presidente do
Legislativo Municipal.

Art. 3.° Para fazer face as despesas decorrentes da execugdo desta
Lei, a Mesa Executiva da Camara Municipal fica autorizada a utilizar-se de dotagéo
prépria, consignada no Orgamento vigente.

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor nidata de.sua publicagéo.
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